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Excelentíssimo Senhor Pregoeiro 

Pregão eletrônico n 34/2023 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

A Tenciv Prestadora de Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ 
nº 10.923.848/0001-96, sediada a Estrada da Conceição, 479 – Itaúna – São Gonçalo – Rio 
de Janeiro – RJ, participante do certame em epigrafe, neste ato representada pelo seu titular 
Antônio Marcos Barbosa de Freiras, portador do CPF nº 011.274.377-39, carteira de 
identidade nº 08499006-8 IFP/RJ, inconformada com o JULGAMENTO DA PROPOSTA 
da empresa  CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  na condição de 
vencedora do Item 1 , concessa vênia , vem  com respeito e acatamento devidos, a presença 
de Vossa Senhoria, apresentar, tempestivamente , 

RECURSO 

Em decorrência do JULGAMENTO DA PROPOSTA da empresa CAMACHO 
FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA na condição de vencedora do item 1 no Pregão 
Eletrônico nº 034/2023, a fim de que a matéria seja apreciada, e para o que requer acatada. 

 

DA TEMPESTIVIDADE  E DO DIREITO 

Tem-se por tempestivo o presente recurso, uma vez que a intenção de recurso na etapa de 
julgamento de proposta foi firmada tão logo o senhor pregoeiro abriu o referido prazo. 

Ademais a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, na alínea “b” do inciso I do artigo 165    externa: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

DOS FATOS  

 

A empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  CNPJ 

03.851386/0001-46  teve sua proposta comercial aceita  para o certame em epigrafe, no 

entanto, a mesma  deixou de cumprir exigências legais editalícias uma vez que o produto 

ofertado diverge totalmente do objeto licitado. 

 

Vamos aos fatos: 

 

Inicialmente é importante registrar que o pregão eletrônico é regulamentado pelo decreto 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e que a presente licitação é regida lei 14.133/2021. 

A empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA anexou em 14 de 

dezembro os arquivos da proposta 342023.zip e habilitar.zip, atendendo a convocação do 

senhor pregoeiro conforme mensagem via chat em 13/12 as 16:36 horas. 

 

 Senhor Pregoeiro, a empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  

ofertou no item 1 um produto totalmente incompatível com o produto solicitado no 

certame, segue abaixo corte da proposta ofertada 

 

 

 

 O objeto do certame é totalmente diferente do objeto proposto pela empresa CAMACHO 

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  , vejamos o que diz o edital. 

 

 

Ite
m 

 
Des
criç
ão 

 
Unidade 

de 
Medid
a 

 
Requisiç

áo 
Máxim
a 

 

Marca/Fabrica
nte 

 

Modelo 

Valor 
Unitário 
Máximo 
Aceitável 

 

Valor Total 

 
1 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL 

POLIESTIRENO, CAPACIDADE 200 ML, 

APLICAÇÃO ÁGUA/SUCO E REFRIGERANTE, 

NORMA ABNT. (CX C/ 2.500 UNID). 

 
pct/ 100 uni. 

 
50
00 

ISOPLAST 

IND. E 

COMERCIO 

DE 

EMBALAGE

NS 

 
200ML 

 
R$
 6,
03 

 
R$ 30.150,00 

 TOTAL R$ 30.150,00 

TOTAL 
GERAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023. 

Processo no E-20/001.002419/2023 

1. 

  LOTE 1 - COPO BIODEGRADÁVEL  

Item CATMAT Especificação 

Unidade 
de 

Medida  

Quantidade 

Mínima 

1a Entrega 

Quantidade 

Global 

Imagem 

meramente 

Ilustrativas 

01 435019 

Copo plástico 
BIODEGRADÁVEL, 

fabricado em 
polipropileno, tipo 5, 
pacotes com 100 
unidades cada, 
capacidade 180-200 
ml. 
Produto com 
certificado 
INMETRO conforme 
portaria N. 0 

200/2021 - 
394/2010, registro N. 
0 CECPL/IQB 
000009 55119/22-
003, e também a 
Norma PE308.01 da 
ABNT (Associação 
Brasileira de Normas 
Técnicas). 

Forma de fornecimento: 
Embalagem primária: 

pacote com 100 

unidades cada. 

Embalagem 

secundária: 

caixa contendo 

de 25 pacotes de 

100 unidades 

cada. 

Pacote 

com 100 

unidades 

cada. 

4.000 5.000 
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 Senhor Pregoeiro, vejamos as divergências: 

O licitante ofertou copo descartável material poliestireno, o edital rege copo fabricado em 

polipropileno; 

O edital rege copo plástico biodegradável, o licitante copo descartável. 

 

Senhor Pregoeiro, é transparente que o produto ofertado pelo licitante não condiz que o 

produto solicitado no edital.  

Ademais senhor pregoeiro é explicito que o licitante ao ofertar o produto copo descartável 

material poliestireno desvinculou do objeto licitado, e o principio da vinculação ao edital é 

um dos princípios disciplinados no art. 5º da Lei 14133/2021. 

 

Neste sentido trazemos alguns ensinamentos: 

 

 
(MELLO, 2014, p. 548) Celso Antônio Bandeira de O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração 

a respeitar estritamente as regras que haja previamente 

estabelecido para disciplinar o certame, como, aliás, está 

consignado no art. 14 da Lei 8.666. 

 

(DI PIETRO, 2014, p. 386-387) Maria Sylvia Zanella Trata-se de 

princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. […] O princípio dirigi-se tanto à Administração, 

como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois 

estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. 

 

(MEIRELLES, 2010, p. 285) Hely Lopes A vinculação ao edital é 

princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a 

Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação 

dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O 

edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 

termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu 

(art. 41). Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 

inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento. 

 

(NIEBUHR, 2008, p. 35) Joel de Menezes Os licitantes, ao 

analisarem o instrumento convocatório, devem ter condições de 

precisar tudo o que serão obrigados a fazer, caso saiam 

vencedores do certame. E, por outro lado, a Administração 

Pública só pode exigir aquilo que efetivamente estiver no 

instrumento convocatório. (Obs.: em razão deste princípio a 
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Administração tem responsabilidade quanto a elaboração de um 

edital de qualidade, com completude e, especialmente, clareza) 

 

(BARROS, 2005, p. 17) Márcio dos Santos O edital (ou convite) 

estipula as regras do procedimento licitatório e não pode ser 

modificado no curso da licitação, tampouco pelo contrato que 

será firmado com o licitante vencedor, salvo situações 

excepcionais que atendam ao interesse público, sem prejuízo para 

o particular. Ver art. 65 e parágrafos. Havendo conflito entre as 

cláusulas do edital e as cláusulas do contrato, as primeiras 

sempre prevalecerão. O edital é lei entre as partes. 

 

 

(FERNANDES, 2008, p. 59) Jorge Ulisses Jacoby A 

Administração, segundo esse princípio, deve prender-se à linha 

que traçou para a realização do certame, ficando adstrita às 

regras que estabeleceu. 

 

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 83) Marçal (comentários à lei) A 

licitação é um procedimento orientado a reduzir o risco de 

escolhas fundadas em critérios subjetivos, vinculando o 

administrador à disciplina legal e ao conteúdo do ato 

convocatório. 

 

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 84) Marçal (comentários à lei) Na 

licitação, a vinculação à lei é complementada pela vinculação ao 

ato convocatório. A Administração dispõe de margem de 

autonomia para configurar o certame. Mas incumbe à 

Administração determinar todas as condições da disputa antes de 

seu início e as escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos 

participantes do certame). 

 

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 85) Marçal (comentários à lei) Uma 

vez realizadas as escolhas atinentes à licitação e ao contrato 

[especificações do objeto, condições de execução e pagamento, 

elaboração do edital e da minuta do contrato], exaure-se a 

discricionariedade, que deixa de ser invocável a partir de então – 

ou, mais corretamente, se a Administração pretender renovar o 

exercício dessa faculdade, estará sujeita, como regra, a refazer 

toda a licitação, ressalvadas as hipóteses de inovações 

irrelevantes para a disputa. 

 

(PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 63) Jessé Torres O da vinculação 

ao instrumento convocatório faz do edital ou do convite a lei 

interna de cada licitação, impondo-se a observância de suas 

regras à Administração Pública e aos licitantes, estes em face dela 

e em face uns dos outros, nada podendo ser exigido, aceito ou 

permitido além ou aquém de suas cláusulas e condições; 
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DO PEDIDO 

Ante a todo o exposto, requer-se 

 

A desclassificação  da empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, por 

não cumprir as exigências editalícias, quanto a apresentação proposta divergente ao objeto 

licitado 

 

São Gonçalo, 28 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

Antônio Marcos Barbosa de Freiras 

 CPF nº 011.274.377-39 
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Excelentíssimo Senhor Pregoeiro 

Pregão eletrônico n 34/2023 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

A Tenciv Prestadora de Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ 

nº 10.923.848/0001-96, sediada a Estrada da Conceição, 479 – Itaúna – São Gonçalo – Rio 

de Janeiro – RJ, participante do certame em epigrafe, neste ato representada pelo seu titular 

Antônio Marcos Barbosa de Freiras, portador do CPF nº 011.274.377-39, carteira de 

identidade nº 08499006-8 IFP/RJ, inconformado com a HABILITAÇÃO  da empresa  

CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  na condição de vencedora do Item 

1 , concessa vênia , vem  com respeito e acatamento devidos, a presença de Vossa Senhoria, 

apresentar, tempestivamente , 

RECURSO 

Em decorrência da HABILITAÇÃO da empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA na condição de vencedora do item 1 no Pregão Eletrônico nº 034/2023, 

a fim de que a matéria seja apreciada, e para o que requer acatada. 

 

DA TEMPESTIVIDADE  E DO DIREITO 

Tem-se por tempestivo o presente recurso, uma vez que a intenção de recurso na etapa de 

julgamento de proposta foi firmada tão logo o senhor pregoeiro abriu o referido prazo. 

Ademais a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, na alínea “b” do inciso I do artigo 165    externa: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

DOS FATOS  

 

A empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  CNPJ 

03.851386/0001-46  foi declarada habilitada para o certame em epigrafe, no entanto, a 

mesma  deixou de cumprir exigências legais editalícias na apresentação de certidões  

negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial , conforme disposto no item 

9.4.1 alia “a” do Edital.  

 

Vamos aos fatos: 

 

Inicialmente é importante registrar que o pregão eletrônico é regulamentado pelo decreto 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e que a presente licitação é regida lei 14.133/2021. 

A empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA anexou em 14 de 

dezembro os arquivos da proposta 342023.zip e habilitar.zip, atendendo a convocação do 

senhor pregoeiro conforme mensagem via chat em 13/12 as 16:36 horas. 
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Ao descompactar o arquivo habilitar.zip, o mesmo apresentava vários arquivos conforme 

foto abaixo: 

 

 
 

 Senhor Pregoeiro, o certame foi realizado dia 29/11/2023 as 11:00 horas, os arquivos 

foram anexados pela empresa Camacho Fornecimentos e Serviços Ltda em 14/12/2023.  

Então vamos aos fatos: 

 

 A empresa Camacho anexou em 14/12 os arquivos referentes as certidões de falência e 

concordata do 1º, 2º, 3º e 4º cartório de Registro Distribuidor em atendimento ao item 

9.4.1 - alínea -  a) do item 9 4 Habilitação econômico financeira do edital de licitação. 

 
“9.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 9.4.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da 

proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos: 

 a) certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos 
distribuidores ou Tribunal da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, e em casos onde a certidão não seja emitida por meio físico ou eletrônico pelo próprio 
Tribunal da Comarca sede da empresa, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial 

da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 
patrimonial.” 
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Desta forma passamos a verificar as certidões anexadas. 

 

A certidão do 1º Oficio do Registro de Distribuição foi emitida em 29/08/2023 tendo o 

Código de Identificador de Certidão CAAC 24527 QTE tendo validade por 90 dias após 

sua emissão. 

Assim, ao consultar o código de identificação de certidão obtemos as seguintes 

informações conforme Certidão Extrajudicial Eletrônica em anexo. 

A referida certidão tem data de inicio de eficácia em 23/08/2023  e data fim de eficácia em 

21/11/2023, ou seja a certidão apresentada estava vencida na data de realização do certame 

29/11/2023. 

 

 

A certidão do 2º Oficio do Registro de Distribuição foi emitida em 25/08/2023 tendo o 

Código de Identificador de Certidão CAAB 78351-IMT tendo validade por 90 dias após 

sua emissão. 

Assim, ao consultar o código de identificação de certidão obtemos as seguintes 

informações conforme Certidão Extrajudicial Eletrônica em anexo. 

A referida certidão tem data de início de eficácia em 25/08/2023 e data fim de eficácia em 

23/11/2023, ou seja a certidão apresentada estava vencida na data de realização do certame 

29/11/2023. 

 

 

A certidão do 3º Oficio do Registro de Distribuição foi emitida em 25/08/2023 tendo o 

Código de Identificador de Certidão CAAB 039462 CTV tendo validade por 90 dias após 

sua emissão. 

Assim, ao consultar o código de identificação de certidão obtemos as seguintes 

informações conforme Certidão Extrajudicial Eletrônica em anexo. 

A referida certidão tem data de início de eficácia em 23/08/2023 e data fim de eficácia em 

21/11/2023, ou seja a certidão apresentada estava vencida na data de realização do certame 

29/11/2023. 

 

 

A certidão do 4º Oficio do Registro de Distribuição foi emitida em 25/08/2023 tendo o 

Código de Identificador de Certidão CAAB 02042 DST  tendo validade por 90 dias após 

sua emissão. 

Assim, ao consultar o código de identificação de certidão obtemos as seguintes 

informações conforme Certidão Extrajudicial Eletrônica em anexo. 

A referida certidão tem data de início de eficácia em 23/08/2023 e data fim de eficácia em 

21/11/2023, ou seja, a certidão apresentada estava vencida na data de realização do certame 

29/11/2023. 
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Senhor Pregoeiro, os vícios apresentados são insanáveis, as certidões apresentadas estavam 

vencidas na data de realização do certame, desta forma a empresa CAMACHO 

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA não cumpriu os requisitos legais para a sua 

habilitação Econômico-financeira.  Item 9.4 – 9.4.1 alínea a -  do edital .  

 

 

 

 

 

DO PEDIDO 

Ante a todo o exposto, requer-se 

 

A inabilitação da empresa CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, por não 

cumprir as exigências editalícias, quanto a apresentação da documentação de habilitação 

econômica financeira. 

 

 

São Gonçalo, 28 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

Antônio Marcos Barbosa de Freiras 

 CPF nº 011.274.377-39 



    Oficio do Registro de Distribuição

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL

RUA DO OUVIDOR, 63 - 2º ANDAR - CENTRO - RJ
Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 1º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C      E      R      T      I      F      I      C      A

23/08/2023>28/08/2023 [15]

20238221872008-001/001

1º
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente:

LICITACAO.

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a:
A)   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,  INSOLVÊNCIAS  E  RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS  DISTRIBUIDAS  A  UMA  DAS
VARAS EMPRESARIAIS.

Ato: 20238226170798

DESDE VINTE DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES ATÉ VINTE DE AGOSTO DE DOIS MI
L E VINTE E TRES(20/08/2003 ATÉ 20/08/2023), dele(s)*******************

*_*_*_*_*_*_*_*_NADA_CONSTA_*_*_*_*_*_*_*_*
Relativamente ao nome de CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ:
03.851.386/0001-33*****************************************************
Rio  de Janeiro, Capital em 29/08/2023. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido.
CERTIDÃO  GRATUITA CONF. AVISO CGJ 354/2023. EU, RICARDO DA COSTA MEIRE
LES (Mat.94/1867),Oficial Substituto a assino digitalmente.
 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
|   CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1º, IV CNCGJERJ)   |
|           ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E           |
|         EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO.        |
|_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _|

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

Consulte a validade do CIC em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-

Extrajudicial/

CAAC 24527 QTE

- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da 

Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal 

Extrajudicial)  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

1

CERP: 8775B1A9-FC9E-4039-A4CF-17CA11C1FA14

Página 1 de 1
Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

GRATUITA CONF. AVISO CGJ 354/2023.









2o. Ofício do Registro de Distribuição

970799
04/16 Pag: 0001

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020

CERP: 52ed21ca-07f9-4a77-b26a-0c16a2d13ae5

REQUERIDA EM: 23/08/2023
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO           

Jorge Constancio Cassas - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri-
    tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186
    da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
VINTE E UM DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES ATÉ VINTE E UM DE AGOSTO DE DOIS MIL E V
INTE E TRES (21/08/2003 a  21/08/2023) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVICOS LTDA Qual
ificação: 03851386000133  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 25/08/2023, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CAAB78351-IMI

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.







 Requerida em 23/08/2023

 Finalidade declarada CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO
8445768/2023-1.

Modelo ESPECIAL  folha 01

0903466951

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, qualificacao: CNPJ 03.851.386/0001-33 (conforme requerido) 
Emitida em: 23/08/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, qualificacao: CNPJ 03.851.386/0001-33 (conforme requerido) 
Emitida em: 23/08/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, qualificacao: CNPJ 03.851.386/0001-33 (conforme requerido) 
Emitida em: 23/08/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, qualificacao: CNPJ 03.851.386/0001-33 (conforme requerido) 
Emitida em: 23/08/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 
Informe-se com o cartório do distribuidor."

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES  ate VINTE E UM  DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES 
(21/08/2003 ate 21/08/2023) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: CAMACHO FORNECIMENTOS E 

SERVICOS LTDA, qualificacao: CNPJ 03.851.386/0001-33 (conforme requerido) 
Emitida em: 23/08/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 
Informe-se com o cartório do distribuidor."
Isento

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAB39462 CTV

Consulte a validade do CIC em:
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

Cert. Proc. p/ /LUIZ            

3º Ofício de Registro de Distribuição da Capital
Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE FEITOS AJUIZADOS

CERP: 74f79b35-adb9-4e39-aaf8-32e84b9959ba

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral
da Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(no-
venta) dias após a sua emissão.

O REGISTRADOR DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERÍODO
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ



3º Ofício de Registro de Distribuição da Capital
Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902

CNPJ: 27.532.571/0001-23

Contatos: (21) 2262-9543 | E-mail: 3ord@3ord.com.br

 

 

DATA DA CERTIDÃO: 23/08/2023                           RECIBO: 755421/2023              FUNCIONARIO: LUIZ

Nº SEDE: 0903466951  |  8445768/2023                                                                Nº E-CARTORIO: 20238221872008

 
Valores detalhados do Ato

 

Valor Certidão: R$ 0,00

N° ATO SELO SERVIÇO EMOLUMENTO
S

LEI 6.370/2012 FETJ FUNDPERJ FUNPERJ FUNARPEN LEI 7.128/2015 LEI 9.873/2022

20238226170800 CAAB 039462
CTV

C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00







CERTIDAO MODELO ESPECIAL

Emolmmentos: ISENTO

20238226170801

DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À

LICITACAO

ANDREA

(     0)

23/08/2023

folha:   1

14:25:56

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/om assentamentos de sem Serviço Registral, relativos a feitos existêntes, no periodo reqmerido, no

qme concerne aos assmntos abaixo:

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribmídas às varas com

competência Empresariais;

II - Inqmeritos Jmdiciais Falimentares om falências dolosas as varas criminais om omtras (art. 186 da Lei de Falências);

III - INTERDIÇÃO e/om INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei nº 6024 de 13/03/1974, qme trada da intervenção e liqmidação

extrajmdicial de institmições financeiras pelo Banco Central do Brasil om Ministerio da Fazenda;

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES,

CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com competência em Órfãos e Smcessões

afetos a este Ofício;

V - Ações distribmídas às varas da infância, da jmventmde e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta

Consolidação, desde:

CAAB02042

VINTE E DOIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E TRES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate

VINTE E DOIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRES xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
CAMACHO FORNECIMENTOS E SERVICOS LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ:03.851.386/0001-33///////////////////////////////////////////////
REQUERIDA E EMITIDA EM 23/08/2023,RIO DE JANEIRO./////////////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.///////////////////////

9232952687473001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CAAB02042 DST

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extr

ajudicial/consultaselo

CERP: 3e777772-ee04-4947-b336-1a332fde432d CONFERIDO POR:MARCOS DA SILVA

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no
Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça.
https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaAtoEletronico pelo
período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/#recibo e informe o código: 65450dc253f2a67c55da18c0c5b7c98f

Senhor msmário, se necessário, é possível obter certidão qme abranja omtros períodos de
consmlta para além do pesqmisado. Informe-se com o cartório do distribmidor.






